
  

GOVERNO MUNICIPAL DE 

 

PALMACIA 
RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO 

Termo: DECISÓRIO. 
Pregão Eletrônico n° PERP-08/2022. 
Assunto: RECURSO ADMINISTRATIVO. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR, AROS E 
PROTETORES DE AROS, INCLUSO ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO E RECAPAGEM, 
PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE PALMACIA/CE. 
RECORRENTE•CARSAU  COMSERV EIRELLI — ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 23.156.411/0001 — 
76. 
RECORRIDA: Pregoeira. 

I — PREÂMBULO:  

Conforme sessão de julgamento, iniciada às 09h05 (horário de  Brasilia)  do dia 05 de maio de 
2022, reuniram-se a Pregoeira Oficial deste brgdo e respectivos membros da Equipe de Apoio, em 
atendimento As disposições contidas no Decreto Federal n°. 10.024/2019 c/c Lei 10.520/2002 e Lei 
8.666/93, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico n° PERP-08/2022. 

II- DAS INTENÇÕES DE RECURSO:  

Aberto o prazo para o registro de intenção de recursos, foi apresentado 01 (um) registro de 
intenção de recursos, com posterior apresentação das razões de recursos apenas para o LOTE 03,  a 
saber, conforme ata da sessão de disputa: 

1. CARSAU COMSERV EIRELLI — ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 23.156.411/0001 — 76. 

Todas as intenções apresentadas foram aceitas, vez que demonstraram os pressupostos 
mínimos de aceitabilidade. Ato continuo, o prazo recursal foi aberto para a apresentação das razões e 
contrarrazões. 

A recorrente deve apresentar todos os motivos de sua insurgôncia, no momento da 
manifestação da intenção de recorrer. Não basta transparecer sua discordância, deverá apontar os motivos 
do conflito. 0 mérito do recurso  sera  adstrito à motivação disposta no sistema. 

Encerrado o prazo para a apresentação das razões de recurso, a empresa: CARSAU 
COMSERV EIRELLI — ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 23.156.411/0001 — 76, apresentou suas razões 
recursais em memorias, na forma prevista no edital.  

III  — DAS CONTRARRAZÕES:  

Cumprem-nos informar que NÃO foram apresentadas contrarrazões, após a comunicação as 
empresas participantes, conforme determina o  Art.  44, § 2° do Decreto Federal n°. 10.024/2019, via 
registro no sistema dentro do prazo legal permitido. 
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IV- DA SINTESE DA DEMANDA:  

A recorrente questiona os motivos ensejadores da declaração da sua inabilitação uma vez que 
faz menção a apresentação de atestados de capacidade técnica que realizou no município de Palmácia em 
2017 o anexando junto ao recurso apresentado. Nesse sentido entende que caberia à pregoeira, e equipe, 
abrir diligência para esclarecer a ausência de referido documento, uma vez que foram acostados os mais 
variados atestados de capacidade técnica e ademais referido atestado, que por equivoco não fora acostado, 
e que segue agora, foi emitido pelo próprio Município, ou seja, facilmente identificável pela gestão. Aduz 
que contrario ao excesso de formalismo requer que seja aceito o documento acostado ao recurso como 
complementar a documentação. 

Ao final requer-se seja julgado provido o presente recurso, com efeito para que, seja declarada 
sua habilitação. 

V- DO MÉRITO:  

A redação do caput do artigo 30 da Lei n° 8.666/93 é unívoca ao prescrever que a 
documentação relativa à qualificação técnica e à qualificação técnica limitar-se-d:  

Art.  30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação,  e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;  
III  - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

Sobre a temática debatida, o edital prescreve o seguinte: 

7.9. RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.9.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto da licitação, mediante atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
executou/entregou/forneceu serviços/bens/produtos compatíveis em características com o 
objeto desta licitação. Em se tratando de Atestado fornecido por pessoa juridica de direito 
privado, este deverá vir com firma reconhecida do assinante ou com assinatura digital 
certificada pelo ICP — Brasil. 
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7.9.1.1 - Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade 
técnica para comprovação ao que dispõe o item 7.9.1, instrumento de nota fiscal e/ou 
contrato de fornecimento respectivos ao qual o atestado faz vinculação, como forma de 
futuros esclarecimentos. 

Segundo lição de Antônio Roque Citadini: 

"Licitação. Capacidade técnica. Capacidade operativa real. A qualificação técnica 
nos editais de licitação deve verificar não só a capacidade técnica do licitante, como 
sua capacidade técnica efetiva de execução (capacidade operativa real) (TCE/RJ,  
Cons.  Sérgio F. Quintella, RTCEfRJ, n.° 28, abr./95. P. 103)." In Antônio Roque 
Citadini, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas, editora  Max  
Limonad, 2a  ed., São Paulo, 1997, pág. 228. 

Em abono dessa matiz, também se manifestou o Egrégio Tribunal de Contas da Unido: 

"Habilitação. Qualificação técnica. Capacitagdo técnico-profissional. Capacitação 
técnico-operacional. Concorrência. A estabilidade do futuro contrato pode ser garantida  
corn  a exigência de atestados de capacitação técnico-profissional aliada ao 
estabelecimento de requisitos destinados a comprovar a capacitação técnico-operacional 
nos termos do inciso II do  art.  30 da Lei no 8.666/93. (TC-009.987/94-0, publicado no 
Boletim de Licitações e Contratos, NRI, 1995, vol. 11, p. 564). 

Em suas razões de recurso a recorrente alega que foi inabilitada de forma equivocada, uma 
vez que muito embora tenha esquecido de apresentar o atestado de capacidade técnica para o referido lote 
em julgamento, o anexou a sua peça recursal. Cita inclusive que prestou tais serviços no próprio órgão 
promotor desse certame no ano de 2017, desse modo entendendo que cumpriu com todos os itens 
estabelecidos no edital para fins de comprovação de aptidão no desempenho das atividades descritas no 
LOTE 3 do ato convocatório, nesse caso não poderá haver excesso de formalismo no julgamento uma 
que sua proposta se mostrou a mais vantajosa a administração. 

Se observarmos o previsto nos itens 5 e 7.2. do edital, o momento para anexo da 
documentação de habilitação no sistema eletrônico será até a abertura da sessão pública no horário 
explicito no edital, compreendendo desse modo o período do aviso e disponibilidade do edital em 
13/04/2022 a 02/05/2022, podendo a empresas a qualquer momento antes do fim de tal prazo incluir, 
retirar ou substituir qualquer documento que achar pertinente. 

Outro ponto que merece destaque que disciplina o  art.  47 do Decreto Federal n° 10.024/2019, 
sobre a possibilidade da Pregoeira poder sanar de erros ou falhar dos documentos e sua validade jurídica. 
Vejamos então o que trata a norma prevista no Decreto Federal n°. 10.024/19:  

Art.  47. 0 pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar 
erros ou falhas  clue  não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua  
validade jurídica,  mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, 
observado o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
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Em casos assim a jurisprudência indica que erro meramente material que não afete a 
substância das propostas apresentadas ou dos documentos permite a possibilidade de  sand-lo,  já que trata-
se de requisito previsto na qualificação técnica, tal fato foi realizado pela recorrente ao apresentar 
atestado de capacidade técnica compatível para o lote em julgamento junto a sua peça recursal, evitando 
assim a necessidade de realização de diligências. Desse modo não devem gerar inabilitação de licitantes, 
sendo vejamos o que assevera a 4' Câmara Cível do Ti-MG: Apelação Cível (AC) n° 5874442-
89.2009.8.13.0024; rel. Desembargador ALMEIDA MELO, que cita: 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 
INABILITAÇÃO DE LICITANTE. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. Em mandado de segurança, 
verificado que a documentação apresentada atendeu as exigências e ao objetivo do 
instrumento convocatório, afasta-se o ato administrativo que inabilitou a Impetrante no 
procedimento licitatório. A interpretação dos termos do edital de licitação não pode 
determinar a prática de atos que contrariem a finalidade do procedimento, 
restrinjam o número de concorrentes e prejudiquem a escolha da melhor proposta. 
Recurso não provido. 

2a  Câmara Cível do TJ-RS: AC n° 7003415948-3, rel. Desembargador ARNO 
WERLANG: 
APELAÇÃO CÍVEL. LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
MANDADO DE SEGURANÇA. INABILITAÇÃO LICITANTE. ILEGALIDADE 
CONFIGURADA. PROVA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 
EDITAL.CAPACIDADE TÉCNICA SUPERIOR OU IGUAL A DO OBJETO 
LICITADO. COMPROVADA. RIGORISMOS MERAMENTE FORMAIS. 
AFASTAMENTO. Tendo sido preenchidos os requisitos para a habilitação, uma vez que 
apresentado atestado com qualificação superior a exigida, deve a Impetrante ser 
considerada habilitada no certame licitatório, até porque, como visto, deve a 
Administração Pública prezar pelo interesse público acima do privado, razão porque deve 
garantir ao máximo a competitividade no certame, afastando rigorismos meramente 
formais. PRELIMINAR REJEITADA, APELAÇÃO DESPROVIDA. (DJERS 
1 5/1 2/2010). 

Embora não se desconsidere o dever de os licitantes comparecerem A. licitação munidos dos 
documentos necessários à comprovação de atendimento dos quesitos fixados no edital, tem-se como 
possível a Administração realizar diligências que viabilizem a análise dos aspectos envolvidos. 

Ao tratar do tema, o TCU, no Acórdão n° 616/2010 — 2'  Camara,  determinou a um de seus 
jurisdicionados que "observe o dever de diligência contido no  art.  43, § 3°, da Lei n°8.666/1993, de forma 
a flexibilizar formalismos que podem redundar na frustração ao caráter competitivo que deve reger as 
licitações na administração pública". 

Essa é uma análise marcada pela principiologia que orienta os processos licitatórios, 
especialmente a seleção da melhor oferta em condições isonômicas. 
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A respeito do assunto, veja-se o entendimento de Renato Geraldo Mendes, ao comentar o  art.  
43, § 3°, da Lei n°8.666/1993, oportunidade em que esclarece o conteúdo do principio da isonomia: 

Contratação pública — Licitação — Diligência — Inclusão de documentos ou 
informações que deveriam constar da proposta — Vedação — Considerações — Renato  
Gerald  o 	 Mend  es 
A última parte do § 3° do  art.  43 está relacionada ao conteúdo da vedação que envolve a 
própria realização da diligencia. Nesse sentido, a vedação implica prescrever o que não 
poderá ser admitido, viabilizado ou tolerado por ocasião da realização da diligência. Com  
todas as letras, está expresso que é vedada "a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta". Portanto, não é possível 
utilizar a diligência para viabilizar a inclusão de documento ou informação que deveria 
ter sido apresentado pelo licitante tempestivamente, e não foi. Dito de outra forma, sob o 
ponto de vista literal o legislador proibiu o saneamento de vicio material, pois tanto a 
não apresentação de um documento como a não inclusão de uma informação essencial na 
proposta configuram esse vicio. Deve-se entender por vicio material o não atendimento 
de exigência indispensável para avaliar as condições pessoais do licitante ou a sua 
proposta. 0 edital é cheio de exigências materiais. 0 entendimento majoritário sempre foi 
no sentido de que, se o licitante deixa de atender a tais condições, deve ser inabilitado ou 
a sua proposta deve ser desclassificada. Dessa forma, o legislador pretendeu proibir a 
utilização de diligência para produzir o saneamento de um vicio material, ou seja, quis 
impedir que a Administração possibilitasse ao licitando incluir um documento ou 
complementar uma informação que já deveria constar da proposta. No entanto, é preciso 
relativizar a proibição, e não tomd-la como algo absoluto. E necessário ver a proibição 
como mecanismo capaz de impedir a violação da ideia de igualdade, que deve nortear 
toda a licitação, do primeiro ao último ato do procedimento. Nesse sentido, é possível 
dizer que a vedação intenta impedir, simultaneamente, o saneamento de vicio de natureza 
material e a violação da ideia de igualdade. Para entender o conteúdo da vedação 
constante da parte final do § 3° do  art.  43 da Lei n° 8.666/93 e estabelecer uma norma 
adequada para solucionar eventual problema, é indispensável compreender a importância 
do saneamento de vicio material e o conteúdo preciso da ideia de igualdade. Existem 
sempre dois grandes prejudicados com o vicio material que não pode ser saneado: (a) 
quem o pratica e (b) a Administração que não o saneia. Não sendo saneado, quem o 
pratica é inabilitado ou tem sua proposta desclassificada, sendo excluído da disputa. Essa 
é a punição que o licitante tem de suportar. Por outro lado, a Administração também é 
punida.  Ands,  certas vezes, duramente, pois deixa de contar com uma proposta que, em 
alguns casos, é a mais vantajosa de todas. Assim, não é razoável vedar o saneamento 
do vicio material. No entanto, é preciso sustentar que isso não pode ser feito em 
desrespeito ao tratamento isoneimico, ou seja, não se pode permitir o saneamento 
para beneficiar apenas um licitante, e não todos os que participam da licitação. 
Temos dito e reiterado que não há nenhuma vedação na Lei n° 8.666/93 para sanear 
vicio material, o que há é a proibição de que isso ocorra sem que a igualdade seja 
assegurada. Para constatar tal fato, basta analisar cuidadosamente o conteúdo do § 3° do  
art.  43 da Lei n° 8.666/93, pois é exatamente isso que está dito  Id,  sob o ponto de vista 
essencial. 0 referido preceito diz que se todas as propostas forem desclassificadas 
por vicio material, será possível saneá-las, desde que tal possibilidade possa ser 
exercida por todos. Esse é o conteúdo do dispositivo, ainda que não esteja dito com 
todas as letras. Não há nenhuma proibição na ordem jurídica de sanear vicio 
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material de documento ou proposta, desde que seja um direito a ser exercido por 
todos os licitantes. A propósito, o inc. I do  art.  24 da Lei n° 12.462/11 vem exatamente 
nessa direção ao impor que somente serão desclassificadas as propostas que contenham 
vícios insanáveis, isto 6, ainda que contenham vícios, se sanáveis, a proposta não pode ser 
desclassificada. Portanto, a vedação prevista no § 3° do  art.  43 da Lei n° 8.666/93 deve ser 
vista com cautela, e, salvo melhor juizo, a sua interpretação deve estar alinhada com a 
ideia de tratamento isonómico, tal como aqui exposto. (Zênite Fcicil. Disponível em: 
http://www.zenitefacil.conzbr. Categoria  Anotações, Lei n° 8.666/93, nota ao  art.  43, 
Acesso em: 09 jan. 2020. Grifamos.) 

Interessante precedente também do TCE/PR: 

O TCE/PR julgou representação em que se alega o excesso de rigor formal do ato do 
pregoeiro que declarou a licitante inabilitada no certame. 0 relator destacou que 
"depreende-se da Ata de Sessão (peça n° 20) que a inabilitação da licitante representante 
deu-se em razão de um equivoco, qual seja: juntou 'Certidão de Contribuinte Mobiliário' 
ao invés de 'Certidão Negativa de Débitos Municipais" e "que os fatos narrados nos 
autos sugerem que a Administração Pública Municipal, por meio de seu Pregoeiro, 
não diligenciou no sentido de sanar a irregularidade formal". Diante desse cenário e, 
considerando a grande discrepância entre os valores apresentados pela licitante 
inabilitada, classificada em primeiro lugar, e as demais participantes do pregão, o 
julgador entendeu que a conduta consistente na ausência de diligência por parte do 
pregoeiro "não se pautou em buscar a proposta efetivamente mais vantajosa 
economicamente, agindo com excessivo rigor formal, que pode ter violado 
frontalmente os princípios da razoabilidade e proporcionalidade". Dando 
continuidade A. análise, o julgador enfrentou questão atinente A. interpretação e aplicação 
das regras editalicias, ressaltando que "o principio da legalidade tem assumido novos 
contornos, ganhando compreensão mais ampla, chamando-se principio da 
juridicidade, segundo o qual o aplicador do direito e agente administrativo deve 
privilegiar uma interpretação menos positivista e mais balizada na efetiva 
concretização da justiça material e do interesse público". Complementou o raciocínio 
afirmando que "não se trata de mitigar a importância do principio da legalidade. Pelo 
contrário, trata-se de agregar ao conceito de legalidade estrita as noções de ponderação e 
juizo de valor por parte do intérprete e do aplicador do direito, para que se atinja a real 
finalidade de toda e qualquer atividade do Estado, que é o interesse público". (Grifamos.) 
(TCE/PR, Acórdão n° 5.019/2017, Rel.  Cons.  Ivan Lelis Bonilha, j. em 14.12.2017.) ( 
Zênite Fácil. Disponível em: http://www.zenitefacil.com.br. Categoria Anotações, Lei n° 
8.666/93, nota ao  art.  43, Acesso em: 09 jan. 2020. Grifamos.) 

0 Tribunal de Contas da União tem o seguinte posicionamento acerca do assunto ora 
debatido, acórdão 357/2015-Plenário,  in  verbis: 

"No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo 
principio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e 
suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos 
administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo 
extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos 
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administrados." 
"Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do interesse 
público, pode o principio da legalidade estrita ser afastado frente a outros princípios." 
(Acórdão 1 19/2016-PI endrio) 

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao principio da vinculação ao 
instrumento convocatório ou negativa de vigência do caput do  art.  41 da lei 8.666/93 que dispõe sobre a 
impossibilidade de a Administração descumprir as normas e condições do edital. Trata-se de solução a ser 
tomada pelo intérprete a partir de um conflito de princípios. 

adiante: 
Os Tribunais estaduais também seguem a mesma linha de raciocínio, como podemos notar 

REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA — MANDADO DE SEGURANÇA — 
INABILITAÇÃO EM PROCEDIMENTO LICITATóRIO — EXCESSO DE 
FORMALISMO- EXIGÊNCIAS CUMPRIDAS — SENTENÇA RATIFICADA. Não se 
pode, neste caso, inabilitar impetrante por excesso de formalismo, se a documentação 
por ela carreada comprovou a regularidade exigida no edital. Assim, cumpridas as 
exigências previstas na lei do certame, não há se falar em ofensa ao procedimento 
licitatório, seja por violação aos princípios da igualdade entre as partes, da 
proporcionalidade ou da razoabilidade. (TJ-MT remessa necessária 0002064-
52.2014.8.00.0020— relator: Luiz Carlos Da Costa, data de julgamento: 25/09/2019, 
SEGUNDA CAMARA DE DIREITO PUBLICO E COLETIVO, data da publicação: 
04/10/2019) (grifo nosso) 

"E  MEN  T A— AGRAVO DE INSTRUMENTO — AÇÃO ORDINÁRIA — 
PROCEDIMENTO LICITATóRIO — INABILITAÇÃO — VÍCIO SANADO 
TEMPESTIVAMENTE — OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DO FORMALISMO 
MODERADO — DECISÃO REFORMADA — RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
O principio do formalismo moderado garante a possibilidade da correção de falhas 
ao longo do processo licitatório, isso sem desmerecer o principio da vinculação ao 
instrumento convocatório." (TJ-MS- Agravo de Instrumento AI 
14082527020188120000 MS 1408252-70.2018.8.12.0000, Relator  Des.  Amaury da Silva 
Kuk-linski, Data de Julgamento: 23/01/2019, 4'  Camara  Cível, Data de Publicação: 
27/01/2019) 

A finalidade propriamente dita, quando da análise da documentação de habilitação fora 
alcançada vez que quando muito houve falha material, tudo conforme já citado e já enfocado, sem 
descumprimento ao edital, e atendo ao principio mor das licitações públicas, qual seja a obtenção da 
proposta mais vantajosa. 

Cumpre salientarmos que as comissões de licitação e pregoeiros no juízo de suas 
competências cabe sanar questões edital ícias e processuais deste crivo a fim de se preservar o equilíbrio 
processual, mantendo desta forma o controle de legalidade, aplicando-se oportunamente os princípios 
regedores da atividade administrativa, tais como o da razoabilidade de modo a não prejudicar licitantes 
em detrimento de exigências demasiadas e excessivamente rigorosas, que podem e devem ser 
equacionadas no curso da licitação, para privilegiar-se o atendimento a necessidade pública. 
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MACIA 
VI - DA CONCLUSÃO:  

Assim, ante o acima exposto, DECIDO: 

1) Desta forma, CONHECER das razões recursais, pela sua tempestividade, da empresa CARSAU 
COMSERV EIRELLI — ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 23.156.411/0001 — 76, para no mérito 
DAR-LHE PROVIMENTO julgando PROCEDENTES os pedidos formulados para declarar 
sua habilitação ao processo. 

2) Não ha que se falar em envio a autoridade competente na forma prevista no  art.  13, inciso IV do 
Decreto Federal n° 10.024/2019, haja vista o juizo de retratação. 

Palmácia/CE, em 10 de maio de 2022. 

F 	NCI CA DE SOUSA AL  YES  SILVA 
Pregoeira Oficial 
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